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10.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com base nos estudos ambientais, tendo como fundamento o diagnóstico das áreas 

de influência, a descrição das características do empreendimento e dos prováveis 

impactos por ele gerados, pode-se então concluir que as mudanças positivas 

decorrentes da implantação do empreendimento proposto irão ser de grande 

relevância para a socioeconomia da região e que o percentual de agregação de 

valores econômicos positivos é, aparentemente, mais significativo do que o 

percentual de contribuição deste empreendimento para o decréscimo da qualidade 

ambiental local onde está sendo proposta a sua implantação. 

 

Sendo assim, a implantação do empreendimento, da forma como está sendo 

proposta, é ambientalmente viável, baseando-se nos estudos realizados e na 

legislação em vigor. 

 

 


